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DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br>

Prorrogação de vigência, em CARÁTER EXCEPCIONAL, do contrato n° 34/2017
(OI S/A)
3 mensagens

DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br> 18 de novembro de 2021 13:24
Para: leonardoramon@ufpi.edu.br, Cristiano Neri UFPI <cristiano.neri@ufpi.edu.br>, Jhussyelle Reis UFPI UFPI
<jhussyelle.reis@ufpi.edu.br>, Pedro Jose Gomes Rodrigues <pedrojgr@ufpi.edu.br>, marcosegidio@ufpi.edu.br, Jenna
Lemos <lemosjenna@gmail.com>

  Ao Servidor,

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES Fiscal do contrato Nº 34/2017 (PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO N° 124/21-
DA/PRAD)

                    Considerando a prorrogação de vigência, em CARÁTER EXCEPCIONAL, do contrato n° 34/2017 com
data de
encerramento em 17/05/2022, solicitamos que envie a este email, no prazo de 5(cinco) dias, o formulário
da
manifestação do fiscal sobre a prorrogação de vigência, preenchido e assinado (anexo), o relatório de impacto de
descontinuidade (anexo)e a manifestação formal da empresa a respeito do interesse ou não na prorrogação de
vigência. 
                    Incluir SICAF do fornecedor com todas as certidões em vigor. O fornecedor tem a obrigação de manter
as
condições iniciais regulares de habilitação durante toda a contratação com todas as certidões e condições em
vigor
no SICAF (Sistema de Cadastro do Governo Federal), conforme estabelecido no edital e contrato.
Em caso de
certidões/condições sem validade, o fiscal é responsável pela notificação do fornecedor para que o
mesmo regularize
certidões fiscais, tributárias e econômicas e está ciente de que somente é possível a realização de
alterações
contratuais (termo aditivo/termo de Apostilamento), empenho e pagamento com SICAF regular em
cumprimento à
obrigação supracitada. 
                   Em caso de não envio destas informações no mínimo 60 dias de antecedência do término (17/05/2022)
do contrato
não está garantida a prorrogação contratual e não nos reponsabilizamos pela interrupção da prestação
de serviço,
tendo em vista a obrigação de cumprimento de outros trâmites legais e administrativos estabelecidos
pela legislação.
Todas as condições supracitadas têm fundamentação legal confirmada por reiterados pareceres
jurídicos da
PGF/UFPI e esta GECON não tem competência para autorização de trâmites fora do padrão legal
estabelecido. 

Segue formulário em anexo  

Por favor, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Vanessa Castelo Branco
Gerência de Contratos
Diretoria Administrativa / Pró-Reitoria de Administração
Universidade Federal do Piauí
(86) 3235 7974

Visite a página da Gerência de Contratos/DA/PRAD/UFPI: https://www.ufpi.br/gerencia

4 anexos

FORMULÁRIO - RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA - (novo) (3).doc
76K

FORMULÁRIO PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.pdf
174K

RELATÓRIO DE IMPACTO DE DESCONTINUIDADE - PARA PRORR. EXCEPCIONAL.doc
27K

PARECER_001-2021_UFPI-PGF-AGU.pdf
619K

https://www.ufpi.br/gerencia
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Marcos Egídio <marcosegidio@ufpi.edu.br> 29 de novembro de 2021 10:25
Para: DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br>, pedrojgr@ufpi.edu.br, lemosjenna@gmail.com

Prezado(a), 

Há interesse da UFPI na prorrogação excepcional do contrato nº 34/2017 em virtude da sua importância para os
serviços essenciais da universidade. Houve extrapolação do prazo pedido em razão da demora do fornecedor em
enviar sua manifestação formal. Dito isso, seguem em anexo os documentos solicitados para a realização da
prorrogação.

Por favor, confirmar recebimento.

Atenciosamente,



Marcos Egídio Rodrigues Leal de Sousa
Assistente em Administração - UFPI

(86) 99986-1967



[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

UFPI_Ofício_Prorrogação_do_contrato_034-2017_26-11-2021.doc.pdf
237K

Relatorio Analise Prorrogacao Vigencia 34.2017.pdf
298K

Relatorio de Impacto de Descontinuidade 34.2017.pdf
280K

SICAF OI 34.2017.pdf
208K

Marcos Egídio <marcosegidio@ufpi.edu.br> 30 de novembro de 2021 08:49
Para: DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br>, pedrojgr@ufpi.edu.br, lemosjenna@gmail.com

Segue em anexo a Correção do arquivo "Relatório Análise Prorrogação Vigência", foi CORRIGIDO o nome do
contratado de "TELEMAR NORTE S.A." para "OI S.A. (em recuperação judicial)".

O novo arquivo é nomeado como Relatório Analise Prorrogação Vigência CORRIGIDO.

Grato.

Atenciosamente,



Marcos Egídio Rodrigues Leal de Sousa
Assistente em Administração - UFPI




[Texto das mensagens anteriores oculto]

Relatorio Analise Prorrogacao Vigencia 34.2017 CORRIGIDO.pdf
299K
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Teresina, 26 de novembro de 2021 

 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 
 

 

 

 

Atenção Sr. Pedro José Gomes Rodrigues 

Coordenador de Manutenção Patrimonial - PREUNI 
 

 

Assunto: Prorrogação do Contrato nº 034/2017 
 

 

 

 

Prezado Coordenador, 
 

 

 

 A OI S.A. (em recuperação judicial), inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, situada 

na Rua do Lavradio, nº 71, 2º Andar, Bairro Centro, CEP 20230-070 na cidade do Rio de 

Janeiro, informa em resposta ao e-mail recebido no dia 18/11/2021, que trata da manifestação 

sobre a prorrogação excepcional do contrato nº 034/2017, com data de vencimento em 

17/05/2021, que tem interesse na prorrogação do referido contrato até a data de 31/12/2022. 

           

Sendo só o que apresenta para o momento, a OI S.A. (em recuperação judicial) coloca-se à 

disposição para esclarecimentos adicionais que porventura se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
Paulo Roberto de Sousa Martins Vieira 
Executivo de Negócios 







   
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, 
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04 de Novembro de 2021 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 124 / 2021 - DA/PRAD (11.00.15.08)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Teresina-PI, 04 de Novembro de 2021

A  DIRETORA  ADMINISTRATIVA  EM  EXERCÍCIO  DA  PRÓ-REITORIA  DE
ADMINISTRAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere o Ato da Reitoria No 1.105, de
30/11/2020, DOU 02/12/2020, Mem. no 53/2021/PRAD e tendo em vista o
que  consta  na  solicitação  do  processo  23111.041637/2021-91  e  o
estabelecido na Instrução Normativa 05/2017, de 26 de maio de 2017,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento
e na fiscalização da execução do Contrato n° 34/2017, firmado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e OI S/A.

GESTOR:

I - Titular: Pedro José Gomes Rodrigues (Lotação: PREUNI; Siape:
2087754;)

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: Marcos Egídio Rodrigues Leal de Sousa (Lotação: PREUNI;
SIAPE: 3212124).

II  -  Substituto:  Jenna  Emanuela  Soares  de  Lemos(Lotação:  PREUNI;
SIAPE: 3013565).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na
Portaria PRAD nº 171, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da publicação no boletim oficial
da UFPI, todas as portarias anteriores que tratam de designação de
gestores e fiscais para atuarem no acompanhamento e na fiscalização
da  execução  do  CONTRATO  Nº  34/2017,firmado  entre  a  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa OI S/A.

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim Oficial da UFPI.

(Assinado digitalmente em 04/11/2021 16:59 )

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visua...
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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da UFPI, todas as portarias anteriores que tratam de designação de
gestores e fiscais para atuarem no acompanhamento e na fiscalização
da  execução  do  CONTRATO  Nº  34/2017,firmado  entre  a  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa OI S/A.

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim Oficial da UFPI.

(Assinado digitalmente em 04/11/2021 16:59 )
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2017 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ E A EMPRESA OI S/A, NA FORMA ABAIXO: 

 

PROCESSO: 23111.019938/2021-84 

 

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio 

Portela, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34 representada pelo Magnífico Reitor, Prof. 

Dr. GILDÁSIO GUEDES FERNANDES, brasileiro, casado, RG: 150.629 – SSP-PI, CPF: 077.579.563-15, 
residente e domiciliado nesta capital. 

 

CONTRATADA: OI S/A: Em recuperação judicial., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

sob o número 76.535.764/0001-43, Rua do Lavradio, nº 71 2º andar, - CEP: 20230-070 – Rio de Janeiro-RJ, 

neste ato representada pelos senhores FRANCISCO HERICSSON DE LIMA portador (a) da Cédula de 

Identidade nº 930.120.140-01 – SSP/PI e CPF nº 797.497.983-68 e MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO 

MONTEIRO portador (a) da Cédula de Identidade nº 14.225.055 – SSP/PI e CPF nº 718.978.953-72. 

 
Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual por supressão. O citado ajuste gera a supressão 

de 25% sobre o valor atualizado do Contrato n° 34/2017, levando em consideração o exposto em sua Cláusula 

Décima Terceira - ALTERAÇÕES, e o processo UFPI nº 23111.019938/2021-84; 

 

Fundamentação Legal: Inciso I e § 1º do Art. 65 da Lei 8666/93. 
 

 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO  
 

O valor anual do contrato, após a supressão, passará a ser R$ 891.624,55 (oitocentos e noventa e um mil, 

seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e mensal de R$ 74.302,04 (setenta e quatro 

mil trezentos e dois reais e quatro centavos). 

A importância ora estabelecida corresponde ao valor anterior do contrato, 1.188.832,73 (um milhão, cento e 

oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), com a supressão de 25% (vinte e 

cinco por cento). 
 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

O presente Termo aditivo terá vigência a partir da data de assinatura. 
 

 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE  

mailto:cf@ufpi.edu.br
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 34/2017, que não tenham sido modificados pelo 

presente Termo. 
 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO  

 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Teresina (PI). 

 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três vias de igual teor e forma, para um 

só efeito. 

 

 

 
TERESINA (PI),  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 
 

GILDASIO GUEDES FERNANDES 

CONTRATANTE 

 

FRANCISCO HERICSSON DE LIMA 

(CONTRATADA) 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 – NOME: 

CPF: 395.930.963-53 

  _ 

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MONTEIRO 

(CONTRATADA) 

 

 

2 – NOME: 

CPF: 
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ANEXO I 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO – CONTRATO Nº 34/2017 

 

 

 
GRUPO 

 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UNID 

 

 
QTD 

 
 

VLR 

UNIT. 

 
 

VALOR 

ANUAL 

QTD 

APÓS 

SUPRES- 

SÃO DE 

25% 

VALOR 

ANUAL 

APÓS 

SUPRES- 

SÃO DE 

25% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 
 

1 

As s i na tura de a ce s s o de te l 

e foni a  fi xa ,  com us o de te 

cnol ogi a vi rtua l ou fís i co 

ou a na l ógi ca ou fi bra  óti 

ca (a cri té ri o da ope ra dora ) 

ou outra s i mi l a r, s e m ônus 

pa ra a CONTRATANTE, ha bi l 

i ta do pa ra l i ga çõe s e ntre ra 

ma i s da CONTRATANTE de 

forma a bre vi a da s e m cus tos 

de ntro da me s ma á re a  urba 

na . Ta mbé m de ve rá s e r  ha 

bi l i ta do pa ra  outros te l e 

fone s fi xos  e  móve i s  (na  á 

re a l oca l e de longa distância 
, com diversas facilidades) 

 

 

 

 

 

 
 

Ace s s o 

 

 

 

 

 

 
 

7.560 

 

 

 

 

 

 
R$ 

70,52 

 

 

 

 

 

 
R$ 

533.131,20 

 

 

 

 

 

 
 

5670 

 

 

 

 

 

 
R$ 

399.848,40 

 

 

 
2 

Se rvi ço de te l e foni a fi xo-fi 

xo na  moda l i da de l oca l , a s 

s i m e nte ndi da s a s l i ga çõe s 

ori unda s da á re a l oca l em que 

e s tá compre e ndi do  o Ca 

mpus Mi ni s tro Pe trôni o Porte 

l a , em Te re s i na /PI , no qua 
l o s e rvi ço s e rá pre s ta do 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 
573405 

 

 

 
R$ 0,09 

 

 

 
R$ 51.606,45 

 

 

 
430053,75 

 

 

R$ 

38.704,84 

 

 

 

3 

Se rvi ço de te l e foni a fi xo- 

móve l na moda l i da de l oca l , 

a s s i m e nte ndi da s a s l i ga 

çõe s ori unda s da á re a l oca l 

em que e s tá compre e ndi do o 

Ca mpus Mi ni s tro Pe trôni o 

Porte l a , em Te re s i na /PI , no 

qua l o s e rvi ço s e rá pre s ta 
do 

 

 

 

Mi nuto 

 

 

 

223.440 

 

 

 

R$ 0,76 

 

 

 
R$ 

169.814,40 

 

 

 

167580 

 

 

 
R$ 

127.360,80 

 

 

 

 

 
16 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 1 

(D 1),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s   ori gi na da s   em   te 

l e fone s   fi xos   e de s ti na da  

s a te l e fone s fi xos cuja s di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de a 

té 50 km (TERESI NA, BOM 

JESUS, PI COS, 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
14820 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 8.595,60 

 

 

 

 

 
11115 

 

 

 

 

R$ 

6.446,70 
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17 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 2 

(D 2),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de 

51 a 100  km  (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS,FLORI 
ANO E PARNAÍ BA/PI ). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
15876 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 9.208,08 

 

 

 

 

 
11907 

 

 

 

 

 
R$ 

6.906,06 

 

 

 

 

 
18 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 3 

(D 3),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de 

101 a 300 km (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 

ANO E PARNAÍ BA/PI ). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
18624 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 10.801,92 

 

 

 

 

 
13968 

 

 

 

 

 
R$ 

8.101,44 

 

 

 

 

 
19 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 4 

(D 4),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m a ci 

ma de 300 km (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 
ANO E PARNAÍ BA/PI 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
51858 

 

 

 

 

 
R$ 0,50 

 

 

 

 

 
R$ 25.929,00 

 

 

 

 

 
38893,5 

 

 

 

 

 
R$ 

19.446,75 

 

 

 

 

 

 
 

20 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo- 

Móve l na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l  compre 

e ndi do pe l o Va l or de Comuni 

ca çã o 2  (VC2),  ou  s e ja , a 

bra nge a s l i ga çõe s ori gi na 

da s  em te l e fone s fi xos  e  de 

s ti na da s a te l e fone s 

móve i s  em á re a s compre e 

ndi da s por códi gos na ci ona i s 

(DDD) com o pri me i ro dígi to i 

gua l e o s e gundo di fe re nte a 

o do Es ta do do Pi a uí. 

(TERESI NA, BOM JESUS, PI 

COS, FLORI ANO E PARNAÍ 
BA/PI ). 

 

 

 

 

 

 
 

Mi nuto 

 

 

 

 

 

 
 

17874 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1,38 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 24.666,12 

 

 

 

 

 

 
 

13405,5 

 

 

 

 

 

 
R$ 

18.499,59 
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21 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo- 

Móve l na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l  compre 

e ndi do pe l o Va l or de Comuni 

ca çã o 3  (VC3),  ou  s e ja , a 

bra nge a s l i ga çõe s ori gi na 

da s  em te l e fone s fi xos  e  de 

s ti na da s a te l e fone s 

móve i s em á re a s compre e 

ndi da s por códi gos na ci ona i s 

(DDD) com o pri me i ro dígi to 

di fe re nte a o do Es ta do do Pi 

a uí   (TERESI NA, BOM 

JESUS, PI COS, FLORI ANO E 
PARNAÍ BA/PI ). 

 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 

 
7332 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,40 

 

 

 

 

 

 
R$ 10.264,80 

 

 

 

 

 

 
5499 

 

 

 

 

 
 

R$ 

7.698,60 

 

 

 
46 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo- 

Móve l na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a I nte rna ci ona l ori 

gi na da em TERESI NA pa ra re 

gi õe s da Amé ri ca La ti na , 

EUA, Amé ri ca Ce ntra l , 

Europa , Áfri ca , Ás i a e Oce a 

ni a ). 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 
2000 

 

 

 
R$ 5,16 

 

 

 
R$ 10.320,00 

 

 

 
1500 

 

 

R$ 

7.740,00 

TOTAL GRUPO 1 
R$ 

854.337,57 

 R$ 

640.753,18 

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS - BOM JESUS    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 

As s i na tura de a ce s s o de te l 

e foni a  fi xa ,  com us o de te 

cnol ogi a vi rtua l ou fís i co 

ou a na l ógi ca ou fi bra  óti 

ca (a cri té ri o da ope ra dora ) 

ou outra s i mi l a r, s e m ônus 

pa ra a CONTRATANTE, ha bi l 

i ta do pa ra l i ga çõe s e ntre ra 

ma i s da CONTRATANTE de 

forma a bre vi a da s e m cus tos 

de ntro da me s ma á re a  urba 

na . Ta mbé m de ve rá s e r  ha 

bi l i ta do pa ra  outros te l e 

fone s fi xos  e  móve i s  (na  á 

re a  l oca l  e  de l onga di s tâ 

nci a , com  di ve rs a s  fa ci l i 

da de s ope ra ci ona i s , s e m 

cus tos a di ci ona i s pa ra a 
CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ace s s o 

 

 

 

 

 

 

 

 
360 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

120,70 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 43.452,00 

 

 

 

 

 

 

 

 
270 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

32.589,00 

 

 

 

 
5 

Se rvi ço de te l e foni a fi xo-fi 

xo na  moda l i da de l oca l , a s 

s i m  e nte ndi da s a s l i ga çõe 

s ori unda s da á re a l oca l em 

que e s tá compre e ndi do o Ca 

mpus Profe s s ora Ci nobe l i na 

El va s , em Bom Je s us /PI , no 

qua l o s e rvi ço s e rá pre s ta do 

pa ra te l e fone s fi xos ne s ta 
me s ma á re a . 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 
15896 

 

 

 

 
R$ 0,09 

 

 

 

 
R$ 1.430,64 

 

 

 

 
11922 

 

 

 

R$ 

1.072,98 
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6 

Se rvi ço de te l e foni a fi xo- 

móve l na moda l i da de l oca l , 

a s s i m e nte ndi da s a s l i ga 

çõe s ori unda s da á re a l oca l 

em que e s tá compre e ndi do o 

Ca mpus Profe s s ora Ci nobe l i 

na El va s , em Bom Je s us /PI , 

no qua l o s e rvi ço s e rá pre s ta 

do pa ra te l e fone s móve i s ne 
s ta me s ma á re a . 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 
11974 

 

 

 

 
R$ 0,75 

 

 

 

 
R$ 8.980,50 

 

 

 

 
8980,5 

 

 

 

R$ 

6.735,38 

 

 

 

 

 
22 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 1 

(D 1),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de a 

té 50 km (TERESI NA, BOM 

JESUS, PI COS, FLORI ANO E 

PARNAÍ BA/PI ). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
3705 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.148,90 

 

 

 

 

 
2778,75 

 

 

 

 

 
R$ 

1.611,68 

 

 

 

 

 
23 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 2 

(D 2),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de 

51 a 100  km  (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 
ANO E PARNAÍ BA/PI ) 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
3969 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.302,02 

 

 

 

 

 
2976,75 

 

 

 

 

 
R$ 

1.726,52 

 

 

 

 

 
24 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 3 

(D 3),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m de 

101 a 300 km (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 

ANO E PARNAÍ BA/PI ) 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
5820 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 3.375,60 

 

 

 

 

 
4365 

 

 

 

 

 
R$ 

2.531,70 
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25 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo-Fi 

xo na moda l i da de Longa Di s 

tâ nci a Na ci ona l compre e ndi 

do pe l o De gra u Ta ri fá ri o 4 

(D 4),  ou  s e ja ,  a bra nge  a s l 

i ga çõe s  ori gi na da s  em   te l 

e fone s   fi xos   e de s ti na da s 

a te l e fone s  fi xos  cuja s  di s 

tâ nci a s e ntre l oca l i da de s de 

ori ge m e de s ti no s e ja m a ci 

ma de 300 km (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 
ANO E PARNAÍ BA/PI ) 

 

 

 

 

 
MI NUTO 

 

 

 

 

 
12964 

 

 

 

 

 
R$ 0,50 

 

 

 

 

 
R$ 6.482,00 

 

 

 

 

 
9723 

 

 

 

 

 
R$ 

4.861,50 

 

 

 

 

 

 
26 

Se rvi ço Te l e fôni co Fi xo- 

Móve l na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l compre e 

ndi do pe l o Va l or de Comuni 

ca çã o 2 (VC2), ou s e ja , a bra 

nge a s l i ga çõe s ori gi na da s 

em te l e fone s fi xos e de s ti na 

da s a te l e fone s móve i s em á 

re a s compre e ndi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 

pri me i ro  dígi to  i gua l  e  o s 

e gundo di fe re nte a o do Es ta 

do do Pi a uí. (TERESI NA, 

BOM JESUS, PI COS, FLORI 

ANO E PARNAÍ BA/PI ). 

 

 

 

 

 

 
MI NUTO 

 

 

 

 

 

 
4468 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,38 

 

 

 

 

 

 
R$ 6.165,84 

 

 

 

 

 

 
3351 

 

 

 

 

 
 

R$ 

4.624,38 

 

 

 

 

 

 
27 

Servi ço Tel efôni co Fi xo- 

Móvel na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l 

compreendi do pel o Va l or de 

Comuni ca çã o 3 (VC3), ou s eja 

, a bra nge as l i ga ções ori gi na 

da s em tel efones fi xos e des ti 

na da s a tel efones móvei s em á 

rea s compreendi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 

pri mei ro dígi to di ferente ao do 

Es ta do do Pi a uí 

(TERESINA,  BOM JESUS, 

PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 

 
MINUTO 

 

 

 

 

 

 
1833 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,40 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.566,20 

 

 

 

 

 

 
1374,75 

 

 

 

 

 
 

R$ 

1.924,65 

TOTAL DO GRUPO 2 – CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA 

ELVAS / BOM JESUS / PI 
R$ 76.903,70 

 R$ 

57.677,78 

GRUPO 3 – CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES BARROS / 

PICOS / PI 

   

 

 

 

 
3 

 

 

 

 
7 

As s i na tura de a ces s o de tel 

efoni a fi xa ,  com us o  de 

tecnol ogi a vi rtua l    ou fís i 

co ou a na l ógi ca ou  fi bra óti 

ca  (a  cri téri o da opera dora ) 

ou outra s i mi l a r, s em ônus pa 

ra a CONTRATANTE, ha bi l i 

ta do pa ra l i ga ções entre ra ma 

i s da CONTRATANTE de 

forma a brevi a da s em cus tos 

 

 

 

 
Aces s o 

 

 

 

 
480 

 

 

 

R$ 

120,70 

 

 

 

 
R$ 57.936,00 

 

 

 

 
360 

 

 

 

R$ 

43.452,00 
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http://www.ufpi.br/


__________________________________________________________ 

DocuSign Envelope ID: 811FB9B9-590F-4CAC-978F-5AC13D568F16 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5582 – 64049-550 – Teresina-PI 

 

 

 
  dentro da mes ma á rea urba na . 

Ta mbém deverá s er ha bi l i ta 

do pa ra outros tel efones fi xos e 

móvei s (na á rea l oca l e de l 

onga di s tâ nci a , com di vers a  

s fa ci l i da des opera ci ona i s , 

s em cus tos a di ci ona i s pa ra a 

CONTRATANTE. 

      

 

 

 

8 

Servi ço de tel efoni a  fi xo-fi 

xo na moda l i da de l oca l , a s 

s i m entendi da s as l i ga ções 

ori unda s da á rea l oca l em que 

es tá compreendi do o Ca mpus 

Sena dor Hel vi di o Nunes , em 

Pi cos /PI, no qua l o s ervi ço s 

erá pres ta do pa ra tel efones fi 
xos nes ta mes ma á rea . 

 

 

 

Mi nuto 

 

 

 

18737 

 

 

 

R$ 0,09 

 

 

 

R$ 1.686,33 

 

 

 

14052,75 

 

 

 
R$ 

1.264,75 

 

 

 

 
9 

Servi ço de tel efoni a fi xo- 

móvel na moda l i da de l oca l , 

a s s i m entendi da s as l i ga 

ções ori unda s da á rea l oca l 

em que es tá compreendi do o 

Ca mpus Sena dor Hel vi di o 

Nunes , em Pi cos /PI, no qua l o 

s ervi ço s erá pres ta do pa ra tel 

efones móvei s nes ta mes ma á 
rea . 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 
2108 

 

 

 

 
R$ 0,76 

 

 

 

 
R$ 1.602,08 

 

 

 

 
1581 

 

 

 

R$ 

1.201,56 

 

 

 

 

 
28 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 1 

(D1), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m de a té 

50 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
3705 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.148,90 

 

 

 

 

 
2778,75 

 

 

 

 

 
R$ 

1.611,68 

 

 

 

 

 
29 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 2 

(D2), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m de 51 a 

100 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
3969 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.302,02 

 

 

 

 

 
2976,75 

 

 

 

 

 
R$ 

1.726,52 
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30 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 3 

(D3), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m de 101 a 

300 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
5820 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 3.375,60 

 

 

 

 

 
4365 

 

 

 

 

 
R$ 

2.531,70 

 

 

 

 

 
31 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 4 

(D4), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m a ci ma 

de 300 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
12964 

 

 

 

 

 
R$ 0,50 

 

 

 

 

 
R$ 6.482,00 

 

 

 

 

 
9723 

 

 

 

 

 
R$ 

4.861,50 

 

 

 

 

 

 
32 

Servi ço Tel efôni co Fi xo- 

Móvel na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l 

compreendi do pel o Va l or de 

Comuni ca çã o 2 (VC2), ou s eja 

, a bra nge as l i ga ções ori gi na 

da s em tel efones fi xos e des ti 

na da s a tel efones móvei s em á 

rea s compreendi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 

pri mei ro dígi to i gua l e o s 

egundo di ferente ao do Es ta do 

do Pi a uí. (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 

 
4468 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,38 

 

 

 

 

 

 
R$ 6.165,84 

 

 

 

 

 

 
3351 

 

 

 

 

 
 

R$ 

4.624,38 

 

 

 

 

 
 

33 

Servi ço Tel efôni co Fi xo- 

Móvel na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l 

compreendi do pel o Va l or de 

Comuni ca çã o 3 (VC3), ou s eja 

, a bra nge as l i ga ções ori gi na 

da s em tel efones fi xos e des ti 

na da s a tel efones móvei s em á 

rea s compreendi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 

pri mei ro dígi to di ferente ao do 

Es ta do do Pi a uí (TERESINA, 

BOM JESUS, PICOS, 
FLORIANO E PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
 

Mi nuto 

 

 

 

 

 
 

1833 

 

 

 

 

 
 

R$ 1,40 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.566,20 

 

 

 

 

 
 

1374,75 

 

 

 

 

 
R$ 

1.924,65 

TOTAL DO GRUPO 3 – CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES 

BARROS / PICOS / PI 

 
R$ 84.264,97 

 R$ 

63.198,73 
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GRUPO 4 – CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL / 

FLORIANO / PI 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

4 

 

 

 

 

 

 

 
10 

Assinatura de acesso de telefonia 

fixa, com uso de tecnologia 

virtual ou físico ou analógica ou 

fibra ótica (a critério da 

operadora) ou outra similar, sem 

ônus para a CONTRATANTE, 

habilitado para l igações entre 

ramais da CONTRATANTE de 

forma abreviada sem custos 

dentro da mesma área urbana. 

Também deverá ser habilitado 

para outros telefones fixos e 

móveis (na área local e de longa 

distância, com diversas 

facilidades operacionais, sem 

custos adicionais para a 
CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 
Acesso 

 

 

 

 

 

 

 
240 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 

120,70 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 28.968,00 

 

 

 

 

 

 

 
180 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 

21.726,00 

 

 

 

11 

Serviço de telefonia fixo-fixo na 

modalidade local, assim 

entendidas as l igações oriundas 

da área local em que está 

compreendido o Campus 

Amilcar Ferreira Sobral, em 

Floriano/PI, no qual o serviço 

será prestado para telefones 
fixos nesta mesma área. 

 

 

 

Minuto 

 

 

 

14053 

 

 

 

R$ 0,09 

 

 

 

R$ 1.264,77 

 

 

 

10539,75 

 

 

 

R$ 948,58 

 

 

 

12 

Serviço de telefonia fixo-móvel 

na modalidade local, assim 

entendidas as l igações oriundas 

da área local em que está 

compreendido o Campus 

Amilcar Ferreira Sobral, em 

Floriano/PI, no qual o serviço 

será prestado para telefones 
móveis   nesta   mesma área. 

 

 

 

Minuto 

 

 

 

2920 

 

 

 

R$ 0,75 

 

 

 

R$ 2.190,00 

 

 

 

2190 

 

 

 
R$ 

1.642,50 

 

 

 

 

 
34 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na 

modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Degrau Tarifário 1 (D1),  ou 

seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones fixos cujas 

distâncias entre localidades de 

origem e destino sejam de até 

50 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Minuto 

 

 

 

 

 
3705 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.148,90 

 

 

 

 

 
2778,75 

 

 

 

 

R$ 

1.611,68 

 

 

 
35 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na 

modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Degrau Tarifário 2 (D2),  ou 

seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones fixos cujas 
distâncias entre localidades de 

 

 

 
Minuto 

 

 

 
3969 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

R$ 2.302,02 

 

 

 
2976,75 

 

 

 
R$ 

1.726,52 
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  origem e destino sejam de 51 a 

100 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

      

 

 

 

 

 
36 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na 

modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Degrau Tarifário 3  (D3),  ou 

seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones fixos cujas 

distâncias entre localidades de 

origem e destino sejam de 101 a 

300 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Minuto 

 

 

 

 

 
10476 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 6.076,08 

 

 

 

 

 
7857 

 

 

 

 

R$ 

4.557,06 

 

 

 

 

 
37 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na 

modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Degrau Tarifário 4 (D4),  ou 

seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones fixos cujas 

distâncias entre localidades de 

origem e destino sejam acima de 

300 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Minuto 

 

 

 

 

 
12964 

 

 

 

 

 
R$ 0,50 

 

 

 

 

 
R$ 6.482,00 

 

 

 

 

 
9723 

 

 

 

 

R$ 

4.861,50 

 

 

 

 

 
 

38 

Serviço Telefônico Fixo-Móvel 

na modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Valor de Comunicação 2 (VC2), 

ou seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefones móveis em 

áreas compreendidas por códigos 

nacionais (DDD) com o primeiro 

dígito igual e o segundo diferente 

ao do Estado do Piauí. 

(TERESINA, BOM JESUS, 

PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
 

Minuto 

 

 

 

 

 
 

4468 

 

 

 

 

 
 

R$ 1,38 

 

 

 

 

 
 

R$ 6.165,84 

 

 

 

 

 
 

3351 

 

 

 

 

 
R$ 

4.624,38 

 

 

 

 

39 

Serviço Telefônico Fixo-Móvel 

na modalidade Longa Distância 

Nacional compreendido pelo 

Valor de Comunicação 3 (VC3), 

ou seja, abrange as l igações 

originadas em telefones fixos e 

destinadas a telefonesmóveis em 

áreas compreendidas por códigos 

nacionais (DDD) com o primeiro 

dígito diferente ao do Estado do 

Piauí   (TERESINA, BOM 

 

 

 

 

Minuto 

 

 

 

 

1833 

 

 

 

 

R$ 1,40 

 

 

 

 

R$ 2.566,20 

 

 

 

 

1374,75 

 

 

 

 
R$ 

1.924,65 
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  JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

      

TOTAL DO GRUPO 4 – CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL 
/ FLORIANO / PI 

R$ 58.163,81 
 R$ 

43.622,86 

GRUPO 5 – CAMPUS MINISTRO REIS VELOSO / PARNAÍBA / PI    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

13 

As s i na tura de a ces s o de tel 

efoni a fi xa ,  com us o  de 

tecnol ogi a vi rtua l    ou fís i 

co ou a na l ógi ca ou fi bra  óti 

ca (a  cri téri o  da opera dora ) 

ou outra s i mi l a r, s em ônus pa 

ra a CONTRATANTE, ha bi l i 

ta do pa ra l i ga ções entre ra ma 

i s da CONTRATANTE de 

forma a brevi a da s em cus tos 

dentro da mes ma á rea urba na 

. Ta mbém deverá s er ha bi l i ta 

do pa ra  outros tel efones fi xos 

e móvei s  (na  á rea  l oca l  e de 

l onga di s tâ nci a , com di vers a 

s fa ci l i da des opera ci ona i s , 

s em cus tos a di ci ona i s pa ra 
a CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

Aces s o 

 

 

 

 

 

 

 

720 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

120,70 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 86.904,00 

 

 

 

 

 

 

 

540 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

65.178,00 

 

 

 

14 

Servi ço de  tel efoni a  fi xo-fi 

xo na  moda l i da de l oca l , a s 

s i m entendi da s as l i ga ções 

ori unda s da á rea l oca l em que 

es tá compreendi do o Ca mpus 

Mi ni s tro Rei s Vel os o, em Pa 

rna íba /PI, no qua l o s ervi ço s 

erá pres ta do pa ra tel efones fi 
xos nes ta mes ma á rea . 

 

 

 

Mi nuto 

 

 

 

13662 

 

 

 

R$ 0,09 

 

 

 

R$ 1.229,58 

 

 

 

10246,5 

 

 

 

R$ 922,19 

 

 

 

 
15 

Servi ço de tel efoni a fi xo- 

móvel na moda l i da de l oca l , 

a s s i m entendi da s as l i ga 

ções ori unda s da á rea l oca l 

em que es tá compreendi do o 

Ca mpus Mi ni s tro Rei s Vel s 

oo0s , em Pa rna íba /PI, no qua l 

o s ervi ço s erá pres ta do pa ra 

tel efones móvei s nes ta mes ma 
á rea . 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 
5475 

 

 

 

 
R$ 0,76 

 

 

 

 
R$ 4.161,00 

 

 

 

 
4106,25 

 

 

 

R$ 

3.120,75 

 

 

 
40 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 1 (D1), 

ou s eja , a bra nge a s l i ga ções 

ori gi na da s em tel efones fi xos 

e des ti na da s a tel efones fi xos 

cuja s di s tâ nci a s entre l oca l i 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 
3705 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 
R$ 2.148,90 

 

 

 
2778,75 

 

 

R$ 

1.611,68 
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  da des de ori gem e des ti no s eja 

m de a té 50 km (TERESINA, 

BOM JESUS, PICOS, 

FLORIANO E PARNAÍBA/PI). 

      

 

 

 

 

 
41 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 2 (D2), 

ou s eja , a bra nge a s l i ga ções 

ori gi na da s em tel efones fi xos 

e des ti na da s a tel efones fi xos 

cuja s di s tâ nci a s entre l oca l i 

da des de ori gem e des ti no s eja 

m de 51 a 100 km (TERESINA, 

BOM JESUS, PICOS, 
FLORIANO E PARNAÍBA/PI). 

  

 

 

 

 
3969 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 2.302,02 

 

 

 

 

 
2976,75 

 

 

 

 

R$ 

1.726,52 

 

 

 

 

 
42 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 3 

(D3), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m de 101 a 

300 km (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
5820 

 

 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 

 

 
R$ 3.375,60 

 

 

 

 

 
4365 

 

 

 

 

 
R$ 

2.531,70 

 

 

 

 

 
43 

Servi ço Tel efôni co Fi xo-Fi xo 

na moda l i da de Longa Di s tâ 

nci a Na ci ona l compreendi do 

pel o Degra u Ta ri fá ri o 4 

(D4), ou s eja , a bra nge  as l i 

ga ções ori gi na da s em tel 

efones fi xos  e des ti na da s a 

tel efones fi xos cuja s di s tâ nci 

a s entre l oca l i da des de ori 

gem e des ti no s eja m a ci ma 

de 300 km(TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 
12965 

 

 

 

 

 
R$ 0,49 

 

 

 

 

 
R$ 6.352,85 

 

 

 

 

 
9723,75 

 

 

 

 

 
R$ 

4.764,64 

 

 

 

 

44 

Servi ço Tel efôni co Fi xo- 

Móvel na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l 

compreendi do pel o Va l or de 

Comuni ca çã o 2 (VC2), ou s eja 

, a bra nge a s l i ga ções ori gi na 

da s em tel efones fi xos e des ti 

na da s a tel efones móvei s em á 

rea s compreendi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 
pri mei ro dígi to i gua l e o s 

 

 

 

 

Mi nuto 

 

 

 

 

4469 

 

 

 

 

R$ 1,37 

 

 

 

 

R$ 6.122,53 

 

 

 

 

3351,75 

 

 

 

 
R$ 

4.591,90 
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  egundo di ferente a o do Es ta do 

do Pi a uí. (TERESINA, BOM 

JESUS, PICOS, FLORIANO E 

PARNAÍBA/PI). 

      

 

 

 

 

 

 
45 

Servi ço Tel efôni co Fi xo- 

Móvel na moda l i da de Longa 

Di s tâ nci a Na ci ona l 

compreendi do pel o Va l or de 

Comuni ca çã o 3 (VC3), ou s eja 

, a bra nge a s l i ga ções ori gi na 

da s em tel efones fi xos e des ti 

na da s a tel efones móvei s em á 

rea s compreendi da s por códi 

gos na ci ona i s (DDD) com o 

pri mei ro dígi to di ferente a o 

do Es ta do do Pi a uí 

(TERESINA, BOM JESUS, 

PICOS, FLORIANO E 
PARNAÍBA/PI). 

 

 

 

 

 

 
Mi nuto 

 

 

 

 

 

 
1833 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,40 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.566,20 

 

 

 

 

 

 
1374,75 

 

 

 

 

 
 

R$ 

1.924,65 

TOTAL DO GRUPO 5 – CAMPUS MINISTRO REIS VELOSO/ 

PARNAÍBA / PI 

R$ 

115.162,68 

 R$ 

86.372,01 

TOTAL DO CONTRATO 
R$ 

1.188.832,73 

 R$ 

891.624,55 

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/
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